
 

 

Superior Tribunal de Justiça
 PORTARIA GDR N. 3, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016

Defere o registro do Portal 

'“www.ibdfam.org.br”

disponibilizado na Rede 

Mundial de Computadores, 

como repositório credenciado 

de jurisprudência do STJ.

O MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DIRETOR DA REVISTA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando das atribuições conferidas pelos arts. 

134 e 136 do Regimento Interno, e pelo art. 2º da Portaria n. 384/2007,

RESOLVE:

Art. 1º Deferir o registro do Portal “WWW.IBDFAM.ORG.BR”, disponibilizado 

na Rede Mundial de Computadores, como repositório credenciado de jurisprudência 

deste e. Tribunal, conforme previsão no art. 7º da Instrução Normativa n. 1/2008/GDR.

Art. 2° O novo registro receberá a numeração 80.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luis Felipe Salomão
Diretor da Revista
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